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Estudo Técnico Preliminar - 111/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 23292.024239/2022-34

2. Descrição da necessidade

ADESÃO À  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA UASG 160360 (6º BATALHAO DE COMUNICAÇÃO
DIVISIONARIO/RS) - PREGÃO 12/2021 - PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O CÂMPUS URUPEMA -
URP DO IFSC.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria de Materiais e Finanças- COMAF IURI PEDRO CORREA PINHEIRO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Por se tratar de um pregão já concluído, existem diversas variáveis que demonstram o ganho de eficiência na
Hipótese de Adesão a ATA: Processo que já passou pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. 

1. Na hipótese de adesão a Ata, algumas das etapas já foram realizadas pelo órgão gerenciador, reduzindo
assim o tempo de instrução processual. Conforme nota técnica do TCU o tempo médio para um pregão é de
37 dias úteis com utilização de 2 servidores e 25% do tempo dedicado. Este tempo pode ser bem ampliado
se considerarmos o número de itens de um pregão, o período de avaliação pelos servidores da Reitoria, de
trânsito por malote, de parecer jurídico, divulgação da IRP e da Compra, possíveis impugnações, correções
de itens e edital, recurso administrativo.
2. O quadro com relação ao prazo para realização de um pregão ainda se agrava, se considerado o reduzido
número de colaboradores que atuam no Departamento de Compras da Reitoria e Setores de Compras dos
Câmpus, e que são responsáveis por todas as compras e contratações do IFSC, inclusive as dispensas e
inexigibilidades.
3. O processo já foi “validado”, pois já foi concluído, já foi encaminhado ao mercado e muito provavelmente o
órgão gerenciador e os órgãos participantes já receberam o produto licitado.
4. Prazo de instrução processual adesão a ATA: O prazo estimado para instrução do processo de adesão a
ATA é de 5 dias.
5. Portanto, mesmo levando em consideração que parte da instrução processual continua existindo no caso
de uma adesão, a efetividade pode ser considerada muito elevada em termos de prazo e assertividade da
compra.

 NOTA TÉCNICA Nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC 

 *Tempo do pregão = 37 em média x 2 servidores x 0,25 do tempo dedicado

Estudo realizado pelo IFSC calcula que, no ano de 2018, há uma média de 61 dias entre o início da montagem de 
um processo e a abertura do pregão.

Considerando as etapas realizadas pelo setor de licitações que não serão necessárias em caso de adesão a ATA,
tais como:
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a) Elaboração de Edital e seus anexos; lançamentos; publicação; preenchimento de certificações processuais para
encaminhamento a procuradoria e demais trâmites internos;

b) Análise Jurídica: considerando que os dias em que processo fica na procuradoria federal.

c) Fase Externa: Fase de Lances (1 dia), fase de Aceitação (1 dia no mínimo, dependendo da avaliação da área
técnica, se houver necessidade de amostras, mais 5 dias), Fase de Habilitação (mínimo 3 dias), Fase de Recurso
(se houver são 11 dias úteis), Adjudicação (1 dia, podendo coincidir com o final do recurso), Homologação (1 dia,
podendo coincidir com a adjudicação) – total cerca de 21 dias úteis;

d) Elaboração da ata de registro de preços: 1 dia para alimentação do sistema; 1 dia para elaboração da ata; 1 dia
para assinatura da ata; 5 dias para recebimento das declarações das empresas;

e) Prazo de instrução processual adesão a ATA: O prazo estimado para instrução do processo de adesão a ATA é
de 5 dias.

f) Considerações finais: Mesmo levando em consideração que parte da instrução processual continua existindo no
caso de uma adesão existe uma redução de prazo de até em média 85 dias a efetividade pode ser considerada
muito elevada em termos de prazo e assertividade da compra.

g) A adesão é mais vantajosa para a Administração Pública tanto pelos fatos já elencados como pelo fato de que os
valores registrados na Ata serem menores do que as apresentadas pelas empresas consultadas, conforme abaixo:

Item 1 (item 10 do Pregão N° 12/2021)

ATA PAINEL DE PREÇOS 1 PAINEL DE PREÇOS 2

R$ 1.436,19 R$ 1.510,77 R$ 1.752,71

Assim, fica comprovado que os valores registrados, por unidade, na Ata n° 12/2021,de R$ 1. 436,19 é mais
vantajosa em relação às consultadas junto ao Painel de Preços.

5. Levantamento de Mercado

Os itens da presente adesão se trata de materiais de permanentes que serão auxiliares  no  armazenamento
de alimentos para o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PSAE do IFSC Câmpus Urupema. A oferta de
alimentação aos estudantes obedece ao direito Social estabelecido no Art. 6° da Constituição   Federal do Brasil,
ação que visa não apenas a complementação alimentar, mas principalmente proporcionar melhores condições de
permanência e êxito aos alunos no âmbito da educação básica, profissional, tecnológica e superior, nos diferentes
níveis e modalidades de ensino, para os diversos setores da economia, bem como realizar pesquisa aplicada e
promover o desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e serviços, em estreita articulação com os
setores produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência local e regional, oferecendo mecanismos para a
educação continuada.

Desta forma, a aquisição por meio de adesão se torna uma forma eficaz de aquisição, umas vezes que já foi
realizado o Processo licitatório em ampla disputa de preços sendo adquirido pelo órgão gerenciador pelo valor mais
baixo. Essas aquisições são essenciais para o funcionamento do IFSC Câmpus Urupema, tanto para os alunos em
sala de aula como para o administrativo. Assim, se faz desnecessária a pesquisa de mercado para aquisição destes
itens essenciais e comuns, uma vez que não existem soluções substitutas.

6. Descrição da solução como um todo

ARMÁRIO AÇO; TRATAMENTO SUPERFICIAL: FOSFATIZADO; ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA LISA;
COR: CINZA; QUANTIDADE DE  PORTAS: 2UND; TIPO FIXAÇÃO PORTAS: COM DOBRADIÇAS; TIPO
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FECHAMENTO PORTAS: COM CHAVE E PUXADOR; QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 4UND; ALTURA: 1,98m;
LARGURA:1,20m; PROFUNDIDADE: 0,50m, TIPO: AÇO 22 USG; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÉS
COM BORDAS ANTIDERRAPANTES; MARCA: COMAÇO.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem adquiridas estão de acordo com o levantamento das áreas requisitantes, conforme
segue em relatório a seguir:

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.436,19

O período de realização da pesquisa de mercado consta na planilha comparativa de preços, intitulado Pesquisa de
Preços de Materiais para Licitação, de forma a definir o preço de referência que deverá nortear o processo licitatório
que se vislumbra;

Foi utilizada a pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal, por atas de registro de preços e atas de pregões
realizados, todos com data não superior a um ano.
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No Relatório dos Itens com as Requisições apresentamos a compilação dos pedidos de material dos requisitantes,
com as especificações e quantidades. O valor máximo de referência consta da Pesquisa de Preços de Materiais
para Licitação, conforme resultado da pesquisa prévia de preços, apresentada a seguir;

Foram atendidas as orientações da Instrução normativa n° 73 de 05 de agosto de 2020, para pesquisa e formação

de preços de referência deste processo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta aquisição se dará por adesão, ficando justificado o não parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta 
contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

- Ampliar a efetividade do IFSC como instituição pública de educação profissional, científica e tecnológica, buscando
ativamente o atendimento às demandas latentes e explícitas por formação profissional e proporcionando as
melhores condições de permanência e êxito aos alunos.
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- Proporcionar formação profissional voltada à cidadania. Propiciar aos alunos meios para o exercício de cidadania
responsável, capacitação para o trabalho, socialização do conhecimento e da tecnologia, colocando-os a serviço
da  construção de uma sociedade mais ética, justa e igualitária. Formar os sujeitos da educação profissional e
tecnológica para uma intervenção crítica, inventiva e qualificada no mundo, considerando as dimensões identitárias,
culturais, sociais, éticas, estéticas e econômicas do trabalho.

- Proporcionar o suporte e o atendimento necessários para que o aluno realize seus objetivos educacionais e
profissionais. A qualificação dos serviços de suporte deve considerar a diversidade dos sujeitos e das condições de
aprendizagem, inclusive em termos de trajetória e experiência e/ou deficiência, como fator indispensável à

.permanência e êxito, à inclusão e ao respeito à pluralidade da sociedade humana

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Desenvolvimento e atendimento das demandas  de alimentação estudantil por meio do Programa de Segurança
Alimentar do Estudante - PSAE, visando proporcionar  melhores condições de permanência e êxito aos
alunos  alinhados aos objetivos estratégicos do IFSC, considerando os princípios da economicidade, eficiência,
eficácia, para melhor aproveitamento dos recursos humanos materiais e financeiros, bem como os princípios de
desenvolvimento nacional sustentável.

13. Providências a serem Adotadas

Todas as providências a serem adotadas nos processos licitatórios do IFSC já estão mapeadas e descritas nos
documentos norteadores do órgão, sua previsão consta dos modelos de processo licitatório, e a adoção consolidada
pela equipe, de forma que não se aplica o preenchimento deste campo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se verificam, neste momento, impactos ambientais oriundos da presente contratação em função da solução
adotada.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declar ser favoráveis ao prosseguimento da contratação por meio da adesão de ata, considerando sua relevância, ganho de eficiência e

oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da área requisitante.

16. Responsáveis

Declaro viável a realização do processo de adesão de ata.

 

IURI PEDRO CORREA PINHEIRO
Coordenador de Materiais e Finanças- COMAF
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